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Soguo em anexos Roourso Administrativo roforonto ao iulgamonto da ll l

Concorrência no 2022.12.01.01, que oomo objeto COf.tfRefaÇÂO OOS I

SERVIÇoS TÉcNIcoS ESPECIALIZADoS EM ENGENHARIA CIVIL, PARAA EXECJÇÃO
DA oBRA DE coNSTRUÇÃo DE cREcHE ESCoLAR No BAtRRo RECANTo, MU \tclpto \
DE sÃo BENEDITo/CE, coNFoRME pRoJETo BAstco. \

Desde.lá agradecemos a atênção e aguardamos retorno.

Obs: seguem em anexo:
Rocu rso Ad ministrativo Concorrência no 2022,12,01,01
Ato Constitutivo Contrato Social
CNPJ
CNH Digital

Atenciosamenle,
APLA Comércio, Serviços, Projetos e Construções LTDA
Alex Sandro Llma
Administrador

cRA- CE 10392

(88) 3427 - 1 284 Comercial
(88) s9921-2223 TIM
(88) 98120-2223 VIVO

4 anexos

RECURSO DECLARACÃO DISPONIBILIDADE DO PROFISSIONAL TÉGNICO ENG. ELETRICISTA
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|LU§TRíSSTMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE

LICITAçÔES DO MUNICíPIO DE SÃO BENEDITO-CE. 
FL"-' 

* 
*.SA,?J/ l\ '---TT-
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Ref: Concorrência no 2022.12.01.01

A êmprêsa APIÁ COMERCIO, SERVIçOS, PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ no 24.614.2331000í-42, amplamente

qualificada no processo licitatório em epígrafe, por intermédio de seu

representante legal, como empresa reconente, vem, amparaca no disposto no

Art 109 inciso I alínea "a" da Lei no 8.666/93, oferêcêr, RECURSO

ADMINISTRATIVO, pelas razôes a seguir, requerendo para tanto sua

apreciaçâo, julgamento e admissáo. As presentes razões pretendem reformar a

decisão do(a) llustríssimo(a) Presidente da Comissão, com fundamento nas

razões de fato e de direito que passa a aduzir:

í- pouÉR|To

O Município de São Benedito-CE realizou procedimento licitatório na

modalidade Conconênêia tombada sob o no 2022-12.01.01, cujo objeto é a
Contratação dos Serviços Técnicos Especializados em Engenharia Civil, para a

Execução da Obra de Construção de Creche Escolar no Baino Recanto,

Município de São Benedito/CE.

Na ocasião a empresa APLA COMÉRCIO, fora declarda inabilitada, de

acordo com os seguintes argumentos explicitados pela Comissão:
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'A licrtante não apresentou e/ou apresentou de forma
insufrciente a documentação a gue se rcferz o item 3.4.2.2.4.
Compmmis§o dc pailicipação do pessoal técnico gualifrcado, no
qual os prolÍssrbnars indícados pela proponente para fins de
comprcvaçfu de capacitação técnica, declarem que
participarão, petmanentemente, a serviço dâ ptoponente, das
obras e/ou seÍvrbos objeto desta licitação, gue deverá vir
prcfereneÍalmante @m frma E@nhaeida em cartório visanda
comp@var a veracidade das informa@es. (engenheiro

eleticisbf.

Contudo, é certo que a Comissão inconeu em grave equívoco, posto que

a êmprêsa APRESENTOU a citada declaração, consoante passaremos a

comprovar, na qual consta todas as informaçóes requeridas peb edital, havendo

sua inabilitação decorrido de uma má interpretação do instrumênto convocatório

que dêfinia a qualiÍicação técnica da seguinte forma:

3..[.2. CAPAC|TAçÃO rÉcN|CA pRoFlS§toitAL:
3.4.2.1, lndlcaçáo do p€ssoel túcfllco adoqusdo e disponlvel psÍá â ,êslização do objélo da licitaçáo, bêm
como â qualificâçâo groltsgional d€ csde um dos mâmbros dâ êguipê lécnica que se r6sponsabilizârá
pelõs trâbálhos. A êquhe têcnlce dêverá conbí no mlniÍÍro os sâguinbs pÍoliEsionaiE
3.4.2,1.1. 0í {UM} ENGENHEIRO ClvlL, dôEnbr dê cepscüradê têcnicâ.
3.4.2.1.2. 01 (UM) ENGENHEIRO ELETRTCTSTA
3.4.2.2. - ApÍosânt CompÍovâçáo dâ ticitâr 6 d6 po$uir àm sou qoadrc permanantrO, nE data provista
pâra e êntrãgâ do8 docu.nônto§, profissione{iô} do ntvêl súparior ou oufo(Ê), Íêqonhecido(s) p€lo
Coneêlho R€gional dc Engsnharia o AgÉnomiâ - CREA dêbnloÍ dc no mínifip de 01 (um) Btêstado ou

cêÍtidâo de responrsbilidade têcnica, com o r$p€ctivo acervo expedido p€lo CREA, emiUdo por pessoa
jurldiôâ de dheito púUbo dl pÍivado, que coíÍlpíorre(m) feÍ o(s) Fofusiona(is), ohâs ou serviços dô
eng€nheÍb de câracl3Ílgbâs iêcnicas sinÍtarês e do olleto ora liclEdo, âflnonto3 âE rêspectivae párcetas
do mâbÍ ralgvâÍrciâ, oâo so admithdo ãte6tado{s) dê fisoalhgâo ou supeÍYisâo de obras/seruiços,
3.4.22.1- Parâ fins da coínpíoveÉo de quc rata âate subilêm 6êrã0 coírsidêÍades parcela! de maior
rqlevâÍEia: k
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Nota-se que ao traiar dê capacitação técnica proÍlssionai o edital somentê

requer que o ENGENHEIRO CIVIL seja o detentor da capacidade técnica, o que

fez de maneira êxprêssa no item 3.4.2.1.1, e por seu tumo no ilem 3.4.2.1.2.O1

ao tratar do engenheiro eletricista não se utilizou do termo "detentor de

câpacidade técnica".

Ou seja, parâ fins de análise da compatibilidade da qualificação técnica o

edital indicou que esta somente seria referente ao Engenheiro Civil, se abstendo

dê réquêrêr quãllÍcáçâo téenícã do êRgênhêirô êlêtriclstã rãcloÕÍnlo éstê

asseverado pelo item 3.4.2.2.1, que ao apontar as parcelas de maior relevância,

elencou somente itens de competência do Engenheiro Civ l, nâo indicando

absolutamente NENHUMA parcela referente às competências do Engenheiro

Elétrico.

Uma vez esclarecido que a qualiÍicação proÍissional e o acervo a ser

esmiuçado na análise seria o do Engenheiro Civil, enquanto RESPONSÁVEL

TÉCNICO, anatisemos as disposições do item que ensejou a desclassiÍicaçâo

do licitante:

3,4.2.2.4. compromisso & paÍticipaçâo do trssoat têcnírn quamm, nô qual os pÍsibnais indicados
pela proponente para fins de co,frFÍwafâo e capacihfio Ecnica, de&ril quâ parliciparâo,
permanentemente, a wvrp da poponenle, das obrae dou ssÍviçor o$eto deeta liciafio, que deverá vir
prefuemialmente com finna remnhecirja em oailfilo visaÍdo coniprovai a veracidadc d'as iniormaçôes.

Ora, o edital é claro ao requerer declaraçâo de :ompromisso de

participaçâo DOS PROFISSIONAIS INDICADOS PARA FINS DE

CAPACITACÃO TÉCNICA, profissional este que em consonàrcia com o edital

será o ENGENHEIRO CIVIL (item 3.4.2.1.'1.01» e não o ENGENHEIRO

ELÉTRICO.

Quando da apresentação da declaração que ocasionou sua inabilitação,

a empresa juntou declaração somente do profissional que foi selecionado para

figurar como futuro responsável técnico, o qual declarou devidamente a

concordância com a sua inclusão na equipe.



APIA !9méqio,-!9ry!qos,-P1oleJos ê Colsruçõês LTDA - EPP p M
cNpJ No 24.6.t4.233t000142 CGF No 06.494991-5 r,i t.\,Nf., N- Z+.O I+.4JOrUUU I {4 r,rrr ll Vg,'}v'}t, r-o ir C
Rua Sebastião Alvês da Silva, No 3l BairÍo: Nossa Sra. de Fáürú LJ
Boa Viagem - Ceará, CEP: 63.870-000 Fone/Fax: (8813427-12U
(88) 99921-2223 (88) 98835-8345. E-mail:

Ora, não há determinação legal, editalícia, ou até lógica que

imponha que todo o corpo técnico da empresa tenha que ser diçonibilizado para

fins dê participaçâo no @rtamê.

O simples Íato de outros profissionais Ígurarem nos quadros da equipe

técnica da empresa não o vinculam de forma alguma ao certame ou a obra, tal

designação é âto quê compêtê a própria empresa e esta o$ou por designar

apenas 01 (um) engenheiro para Íigurar como responsável técnico.

Ademais, considerando que o objeto do certame é uma obra de ediÍicação

de um prédio, somente o engenheiro civil poderá ser o responsável por tal

execução, sendo o engenheiro elétrico utilizado tâo somente como profissional

complementar para a execução de uma parcela mínima daquilo que está

englobado no projeto, que é a instalação elétrica do imóvel.

A declaração que ocasionou a inabilitação da empresa, é o ato pelo qual

se define o possível e futuro, responsável técnico da empresa, caso se §agre

vencedora. Tal responsabilidade técnica tratada no edital possui natureza

PESSOAL, não há que se falar em vários responsáveis técnicos para a obra,

recaindo NO profissional e não NOS proÍissionais reunidos enquanto empresa,

sendo clara a Resolução no 247 do CONFEA, que esta sequer pode ser

assumida pela pessoa jurídica, vejamos:

AÍt. 10 - A Í$pon3abilidâde técnica por qualquer âlividade
exercida no campo da Engenharia, da Arquitetura ou da
Agronomia é sempre do profissional dela encanegado, náo
podêndo sêr essumida pôr pessôã Jurídica.

Desta forma cabe a empreea tão somente dosignar o profssional, não

recaindo a responsabilidade técnica sobre todo seu corpo técnico,

apresentandese desarazoado ou até mesmo ilegal que a empresa aponte

todos do corpo técnico como responsáveis de determinada obra.

Ademais a Comissão faz exigência desanazoada, ao impor que o

profissional técnico seja do QUADRO PERMANENTE da empresa, exigência

esta que já fora amplamente definida como ilegal, por diversos Tribunais do país,

§:trà'iro6.olúffi"'LUJ-m
É- HutãcÃ.3,
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consoante passaremos a analisar nas razões de direito.
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2- OO D|RE]TO

2.'!- pA DECLARAçÃO DO PROFTSSTONAL TÉCNTCO rNprCApO

Todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativo§,

devem ser observados pela Comissão de Licitação, em especid o da legalidade,

o da isonomia, o da competitividade, ampliação da disputa, razoabilidade e

proporcionalidade-

Os princípios norteiam a atividade administrativa, impondo a

administração o dever de pautar seus atos com base nas condutas legais e

princípios que regem a matéria.

Neste sentido, a Lei no 8.666193 prescreve, in verbis.

AÍt. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do
principio constitucional dâ isonomia, a seleção da proposta
mais yantajosa para a administração e a promoção do
dêsênvolvimento nâcional sustêntávêl ê será procêssadâ e
julgada em e§íta conformidâde com os pÍincípios básicos da
legalidade, da impes-soalidade, da morâlidâde, da igualdade, da
publicidade, da prcbidade administÍativa, Ja vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhês 3ão conclatos.

Ora, é certo que a Administração está vinculada ao edital, e,ontudo, a

interpretação das normas e sua aplicação no caso concreto deve ser realizada

com atenÉo aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, tendo em

vista o objetivo da licitaçáo, que é selecionar a proposta mais vantajosa.

Nos ensinamentos do ilustre professor Hely Lopes Meirelles, o

assunto é destacado da sêguintê forma:

"O principio do procêdimento formal. todavia, náo significâ que
a Administração deva ser "formalista" a ponto de fazer
exigências inúteis ou desnecessárias à licitacáo, como também
náo quêr dizer que se deva anulaÍ o pro6edimênto ou o
julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas,
diante de simples omissóes ou irregularidades na documentaçáo
ou na proposta, desde que tais omissóes ou irregularidades
sejam irrelevantes e náo causem prejuízos à Administração ou
aos concorÍentes" ( Licitaçao e contrato adrrinistrativo . 11. ed.

,ás'A">
'2ooooá,llie'
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Sáo Paulo: Maiheiros, 1996, p.27).
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EspeciÍicamente quanto ao Íato que levou a desclassificação da
proposta da recorrente, segue a lecionar:

"A dêsconfoÍmidade ensejadora da desclassifcação da proposta
deve ser substancial e lesiva à AdministÍacáo ou aos outros
licitantes, pois um simples lapso de redaÉo, ou uma falha
inóe,ua na interpretaçáo do edital, náo deve propiciar a rejeiçao
sumária da oÍêÍta. Aplica-se, aqui, a regra ur:iversal do utile per
inúile non vitiatur, que o DireÍto francês resumiu nopas de nullíté
sans grieÍ. Melhor que sê aprecie uma proposta soÍrível na
apresentaçáo, mas vantâiosa no conteúdo, do que desclassificá-
la por um Íigori8mo foÍmal ê inêonÊêntânÊo eom o carátêr
compêlitivo da licitaÉo' (c'f. LicitaÉo e ContÊato Administrativo,
'l1a ed., MalheiÍos,'l.997, p. 124r.

No mesmo sentido seguem as lições do ilustre mestre Diogenes

Gasparini:

Não obsitânte esse Íigoroso procedimêÍo, há quê se
compÍeender que só a inobseívância do edital ou carta-convite
no que for essencial ou a omissáo da proposta no que for
substancial ou no que trouxer prejuízos à erlidade licitante, ou
aos proponentês, enseja a desclassmcaçáo. De sorte que erros
de soma, invelsão de colunas, número de vhs, imperfeição de
linguagem, foÍma das cópias (xerox em lugar da certidáo) e
oúÍos dessa natureza náo devem servir de motivo parâ tanlo"
(Direito Administrativo, 8a ed., Saraiva, 2003, p. 502/503).

Trazendo as liçôes supra delineadas para o caso corcreto analisemos

o item do edital que ensejou a inabilitação da empresa, vejamos:

3.4.2.2.4. Compromisso do particlpsçâo do pcssoâl lécnico qualifrcado, nó qual os profsôbnals lndicsdos
p3la píoponênte par6 íns dê compÍovaçâo da capaciEção têcnha, decla?m quo participarâo,
psÍínenentêmênte, a sêwigo da pÍopon€nlê, de8 obras ê/ou scÍviço,s obiÊto dgsta lcihção, que devrrá vú
pr€hÍênciãlmênte Çom fiÍma Íeonh€cido €m caílóílo visândo comprovar s verãcldÊds dâs lnbrÍrEçôês.

De acordo com o objeto do certame (obra de ediÍicação), de acordo

com o item 3.4.2.1.1.01 (que traz o termo "detentor de capacidade técnica")

somente para o engenheiro civil e não para o engenheiro elárico e de acordo

com as parcelas de maior relevância deÍinidas pela administração O

PROFISSIONAL INDICADO PARA FINS DE DEMONSTRAÇÃO DE §:,';b'€ro.úF)
:z-";#§a;;;,
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cApAcrTAÇÃo rÉcNrcA, É o eNceNnerRo ctvtl E

ELÉTRICO.

-Effiiãendimentos

O ENGENHEIRO

Deve o julgamento ser pautado com base nos Íins do ato

administrativo que venha a ser praticado, sendo certo que caso a Comissão

possua a intenÉo de manter sua decisão, deve reÍazêla no sentido de definir

de forma clara, quais as razôes que ensejaram a inabilitaçâo, uma vez que não

há inexistência de declaração do profissional técnico indicado.

Ademais inabilitaçáo não ocone de imediato, devendo ser ponderada

a gravidade de eventual vício. Confrma tal raciocínio, a inteligência de Marçal

Justen Filho, lembrando ao se maniÍestar sobre um caso concÍeto de natureza

similar:

O precedente tem grandê utilidade por balizar a atividade de
julgamento das propositas pelo princlpio da proporcionalidade.
Nâo basúa compÍovar a existência de defeito. E imperioso
verificar se a gravidade do vício é suficbntêmente séria,
especialmente em frce da dimensão do interesse público.
Admite-sê, âÍinal, a aplicaçáo do pdncípio de que o rigor êxtremo
na intêÍprêtaçáo da lei e do editaÍ pode conduzir à Extrema
injustiça ou ao compíometimêrúo da satisfaçáo do interesse
público" (Comentários à Lei de Licitaçóes e Contratos
AdministiEtivos, 5a êd., DiáléticÍj, íS98, p. 436).

Nesta senda segue o posicionamento jurisprudencial do Superior

Tribunal de Justiça:

As regras do edital de procedimênto licitatóÍio devem ser
interpretadas de modo quê, sem causar qualquer prejuízo à
administraçáo e aos interessados no certame, possibilitêm a
participaçáo do maior número possível de corronentes, â fim dê
que sejâ possibilitado se enconirar, entrê várias propostas, a
mais vantajosa. (MS n. 5606/DF, Min. José Ddgado, j. 13.05.98).

Assim se evidencia como inadmissível a inabilita;ão da empresa, V
vez que preenche todos os requisitos editalícios e GUJO JLLGAMENTO DE lf
INABILITAçÃO FOI TOTALMENTE EQUIVOGADO.

Quanto aos excessivos rigorismos o Egrégio Tribunal dê Justiça do

Rio Grande do Sul dispôs:

,ás'Ae>
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\
"Visa a concorrência fazer com que o màior número de licitantes
se habilitem para o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a
obtenção de coisas e seMços mais convenientês aos seus
ínteresses. Ém tazáo des§e es@po, êxigências demâsiadas e
rigorismos inconsentâneos com a boa exegese da lei devem ser
anedados'(TJRs - RDP 141240)" (ACMS n. ã.779, de Tubarâo,
Des. Pedro Manoel Abreu, j. 28.1 1.96).

No caso em apreço é manifesta a inoconência de erro, vez que o

licitante apresentou toda a documentação pertinente, demonstrando

qualificaçâo técnica, qualificação econômica, regularidade fiscal e trabalhista,

sendo ato arbitrário afastar o possível menor preço, por ato arbitrário e

desmotivado.

Caso se utilize do mínimo de razoabilidade, é widente, é claro,

que tudo aquilo que se exigia de declarações, foi devidamente declarado

pela empresa.

Deve se mnsiderar ainda que o ceúame envolve recursos de

grande monta, devendo sofrer um profundo juízo de razoabilidade,

ponderando se afestar o menor prêço por tal motivo é a decisão mais

acertada, sendo que o menor preço comprovou toda regularidade exigida no

êditâI, ãté mesmo ãs máis eomplcxãs, devê a ádministráÉo dê âváliâr sê

existem justificativas suficientes para se deÍender junto aos órgâos de

controle, quando for questionada das razões que levaram a dispensar o menor

preço quê certamente é o da empresa recorrentê.

2.2. DA EXIGÊNCIA DE ENGENHEIRO NO QUADRO

PERMAMENTE:

Por Íim, o edital possui grave indício de ilegalidade, o gue é matéria

de ordem pública e pode ser alegada a qualquer momento, por qualquer 
^interessado. VrAO edital determinou como condição de participação s v

demonstraçáo de existência de engenheiro no quadro permanente da

empresa o que fere a legalidade, havendo os Tribunais de '3ontas analisado

tal exigência da seguinte forma: 4^lá;À'z-roodlN)
,?-"r#'^§Q,;,'
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42. A Comissão Permânente de Licitação exigiu dos licitantes comprovação

da aptidão para o obj*o g no srbitern seguintê do eJital, requereu que os

atêstados fossem emitidos em nome de pr:fissional únçulado

permanenteme e à ernpres4 ob,rigando a licitante a possuir atestado em nome

de engenheiro que einde integnsse seu corpo íuncional parn que pudesse

§e hâbilitr, o que não é exigido pda l,ei de Lícitações' cria diliculdrdes

para os licitantcs e, eindü conforme observado pelo! téctricos d6te CoÍte

que instÍüíram o pr€s€nte prosesso de Í§csllzação' rDsulta 'da miscelân€r

efetuada dos eritérios de hÀbilitâção técnico oleracional e técnico

proÍirsional'. (TCU-ÀCÓRDÃ0 33/201 1 - PLENÁRI0)

O Tribunal de Contas da União segue reÍorçando o entendimento

quanto a ilegalidade de se exigir que a empresa po§sua proÍi§sional em seu

quadro permanente para que possa tão somente @ncoÍrer âo certame,

vejamos:

Não é posslvel, enfim, transformar a exigência de qualificação técnica

profixional em uma opoÍtutiidade para gáraítir 'emprego' paÍd certos

profissionais. Nío sc pode conceber oue rs emoresrs seiam obrieadas I
contratar. lob vínculo cmorcgalício. dgung profirsionels aoenas nara

prrticio.r de licitacio. A interprdâção ampliativa e rigorosa da exigência

do üncr:lo trabalhista se configura como uma modalidade de distorgão: o

fundfinentâ|, paÍa a AdministÍâção Publica, é que o proÍissional estejâ em

condiçõee de efetivamente deeempenhar eeus tÍâbelhoe por ocasiâo da

execução do futuÍo contrâÍo. É inútil, para ela, que os licitantes mantenham

profissionais de alta qualificação empregados apenâs paÍa participar da

liciração.. (ACÓRDÂO 29l3l2ot4 - PLENÁRJO Relator WEDER DE

OLIVEIRA).

O Tribunal de eontas da União orienta quê uma siÍnplês declaraçáo

de contratação fulura do profissional, caso a empresa se sagre vencedora, é

o suÍiciente para Íins de habilitaçáo, devendo a administraÉo:

Admitir a apresentaçõo de copia de carteira de trabalho (CTPS) em que constê

o licita e como contratante, do cootrato social do lic'tante em que conste o

profissional como úcio, do contrato de trabalho ou a nda de declârâcão de

contÍatâcão ftrtrrra do DÍofissionâl d€tentor do atestedo apresentado, desde §:ffiuJJm
É-iluff,6-5,a;;,
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que acompanhada de tleclaração de amrência do proissional. (Acórdão n'

498/2013- Ptenârio TCLI).

Dado o exposto o instrumênto convocatório padece de vício de

legalidade pois requereu expressamente que o responsável técnico pertença

ao quádrÕ pérmánéntê da érnprêsã, possibilitándo ã dêmcnstração dê tal

vínculo através de contrato, exigindo @ntudo que a contrataçâo estivesse

vigente na data de abertura do certame, mantendo-se portanto o vício,

conforme podemos observar no trecho extraÍdo do edital:

c) §e o raepnsável técnico nâo íor sócio ê/ü, direbr da empÍ$a, a comprovaçàr será atendida medtanle
a apres$t09áo dâ côph da CaÍlsiÍe de Trabaho e Preyidôncia §ocial(CTP§) deúdanente assinada ou
Contrato de Prestaçào de SêÍvigo celeürdo do acordo com a lqisbso civilcornrm.

Posto isto, com base na previsão legal das normas disciplinadoras

da licitaçâo, em observância aos princípios do Direito Administrativo e visando

a busca contínua pela efetiva satisfação do interesse púbico por parte da

Administração e demonstrado evidências de dêsrespeito aos princípios que

regem o procedimento licitatório, ofendendo aos preceitos estabelecidos pela

Lei no 8.666/1993, passa a requerer:

3- DOS PEDIDOS

Ex posÍrs, rcquer:

a) Seja o presente RECURSO, conhecido e provido,

procedendo a Comissáo de Licitação com a HABILITAçÃO da empresa

APLA COMERCTO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUçÕeS ttOA, ao 
\

considerar que a empresa declarou tudo aquilo que fora requerido pelo edita l, X
ainda que não tenha designado todo o seu corpo técnico, o que obviame nte /
se apresentaria como uma exigência desanazoada.

b) Caso entenda que há algum vício nas declaraçõês

apresentadas, requeremos que seja ANULADA a decisáo anteriormente
4:,,'z-ooc,lQt2F)
l,rj ,,.L m
\u/^Éú6çi6§
Ar19
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exigência de ser pertencenle do quadro permanente da empresa se

apresenta absolutamente ilêgal.

c) Caso permaneça inalterada a decisão de inabilitação da

empresa re@rrente, requeremos que seja anulado o cerlame pelo vício

contido no itêm 5.4-2.2, ao exigir que os profissionais fossem do 'quadro

permanente da empresa".

Em caso de manutenção da decisão, e ante a ausência de motivaSo

razoável para o afastamento da licitante do certame, impôe-se que o presente

rêcurso seja encaminhado ao Tribunal de Contas do Estadc do Ceará, ao

Ministério Público Estadual, e aos demais órgãos de controle, a Íim de que seja

analisada a possível redução indevida da competitividade, com a consequente

superfaturação do preço, além de apreciar todas as possíveis inegularidades

apontadas na matéria de fato e de direito.

São Benedito -CE,23 de janeiro de 2023.

Construçôes LTDA - EPP
lal\lo I ^o ')À AaÀ n11ln n1 )l)

Alex Sandro Lima
Administrador

RG n" 2oooo97072975 S§P - CE
CPF n" 671.285.48&OO

Yr"fsl&J--IIpu

§:trà
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-
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Csrtifioo .sglstro sob o n. 5688162 êm 1412f2O21 dâ Emprsêâ APLA ÇOMERCIO, SERVICÕS, PROIEÍO§ E CONSTRUCOES ElRELl, CNPJ
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADS DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

Juntâ Comercid do Estâdo do Cêará
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Selo ouro - Certificado Digital
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ALTERAçAO DE ATO CONSTITUTIVO DE EiIPRESA INDIVIBU'At.

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI NO Oí: APLA COMERCIO,

PROJETOS E CONSTRUÇOES ElRELl.

ALEX SANDRO LIMA, Brasileiro, Administrador, SoÍteiro, data de nâscimento O2106h984, n"
do CPF 671.285.483-00, documento de identidade 2oooo97o72w 5, S§PDC, CE, com
domicílio / residência a RUA DAVID VIEIRA DA SILVA, número 310, APTO 2o4, bairro I
distrito TIBIQUARI, município BOA VIAGEM - CEARA, CE P 63.870-000,
Titular/Administrador da empresa APLA ÇoMERÇlO, SERVIçOS, PRoJETOS E
CONSTRUçÕES ElRELl, registrada sob o NIRE: 23600078832, por despach ç:m
1510412016, inscrita no CNPJ sob o no 24.614.2331000142, com sêde na RUA SEBASTIAO
AVLES DA SILVA, NúmeTo O31, TERREO, bAiTTO / distTito NOSSA SENHORA DE FÁTIMA,
município BOA VIAGEM - CEARA, CEP 63.870-00O, resolve altêrar o ATO CONSTITUTIVO,
no que Íaz mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - A empresas resolve ãlteEr o seu câpiial social qLê êrâ de R$ 200.000,00
IDuzenEê-Mí Reais) para R$ 500.O0O,O0 (Quinhentos MiÍ Reais), devidamente subscrito e
integralizado, em moeda corrente nacional.

Cláusula Seounda - A empresa resolve alterar o seu objeto social:

4'|'.2O4-OO - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e fenovias
42.11-1-oZ - Pintura para sinalizaçáo em pistas rodoviárias e aeroportos
43.1 1-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.21-5-OO - lnstalação e manutenção elétrica
42.21-9-02 - Construção de estagôes e redes de distribuiçáo de energia elétricâ
42.21-9-03 - ManutenÉo de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7 -O1 - Construçáo de redes de abastecimento de água, coleta & êsgoto e construçóês
correlatas, exceto obras de irrigação
42.22-7 -O2 - Obras de inigação
42.99-5-01 - Construção de instalações espoÍtivas e recreativas
43.í 2-6-00 - Perfuraçóes e sondagens
43.13-4-00 - Obras de tenãplenagem
43.22-3-01 - lnstalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - lnstalações de sistema de prevençáo contra incêndio
43.29-1-o1 - lnstalação de painéis publicitários
43.30-4-0í - tmpermeabilizaçáo em obras de engenharia civil
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e oulras estruturas temporárias
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operaçáo e íomecimento de equipamentos para transporte e
elevaçáo de cargas e pessoas paÍEl uso em obras
23,3o-3-o3 - Fabricação de arteÍatos de fibrocimento para uso na construção
38.1 'l -4-00 - Coleta de resíduos náo-perigosos
38.12-2-OO - Coleta de resíduos perigosos
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, excelo produtos perigosos e mudanças, municipal
42.í2-O-OO - Construçáo de obras de arte e-speciais

MI
^ lNo
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sERV|çOS,

Junta Gomercialdo Eslado do Cêará
Cêrtifico régistro sob o n! 5688162 em 74l1z2D21da Empresá AFLÀ COMERCIO, SERVICOS, PROJETOS E CONSTRUCOES ÉlRELl, CNPJ
246142«i000142 ê prutocolo 211?2135 - (Xr12f2O21. Àrtenücâçào: /IDS]2Aia62D3FFAE59FDÀ3787,146FÉSE2CÀFAaF9. Lênirà Ctrdôao d6
Àlencâ. Sêrâinê - Sêc.atána-Gsrâ1. PáÊi vslidar êstê docrrmenlo, ãc6§Ê6 htlp://bww.iucêc.co.gov.br ê infonnê no do protocolo 211177.2í3'5 6 o
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ALTERAçAO OE ATO GONSTTTUTIVO DE EIIPRESA INDIvIDT'AL#_

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI N" Oí:

APLA COMERCtO, SERVTçOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕeS ErRer-t.

42.'i.3-840 - Obras de urbanização - ruas, pÍaças e calçadas
42,21-9-A1 - Çonstruçáo de barragens e represas para geraçáo de energia elétrica
42.92-A-O'l - Montagem de estruturas mêtálicâs
43.22-3-02 - lnstala@o e manutençáo de sistemas centrais de ar consieionado, de ventilação
e refrige raçáo
43.3o4-o2 - ÍnstalaÉo de portas, ianelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 - Serviças de pintura de ediÍícios em geral
43.30-4-05 - Aplicaçáo de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-05 - Perturaçâo e construçáo de poços de água
49.29-O-O2 - Serviço de transporte de passageiros - locaçáo de automóveis com motorista
77.32-2-ú - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes
49.24-A-OO - Transporte escolar
43.91-6-00 - Obras de tundaçóes
43.29-1-04 - Montâgem e instalaçáo de sistemas e equipamentos de iluminaçáo e sinalizaçáo
em viâs públicas, portos e aeroportos
42.21-9-04 - Construção dê estaçóes e redes de telecomunicaçóes
42.21-9-05 - Manutenção de estaçôes e redes de telecomunicaçóes
42.23-5-oo - Construçáo de redes de transportes por dutos, exc€to paÍa água ê esgoto
42.92-a-o2 - Obras de montagem industrial
23,3O-3-O2 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
43.99-1-Oí - Administração de obras
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
45.3O-2-O2 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigoscs e mudanças,
intermünicipal, interestaduâl e intemacional
53.2O-2-Ol - Serviços de malote náo realizados pelo Correio Nacional
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organizaçáo de feiras, oongÍessos, exposições e festas
7O.2O4-OO - Atividades de consultoria em gestáo empresarial, exceto consultoria técnica
especíÍica
A6.224-0,0 - Serviços de Íemoçâo de pacientes, exceto os §erviços máveis de atendimento a
urgências
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às âtividades agrícolas e pecuáriãs
47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construçáo em geral
47 .44-o-O3 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-O-O4 - Comércio varejista de cal, areia, pedra bÍitada, tijolos e telhas

Juhtá CoÍh€Íclâl do Eslado do Ceâíá
C6rtifico Íegbtro sob o n" 56a4162 êm 111121202'l dá Êmpr6sa ÀPLA COMERCIO, SERVICOS- PROJETOS E CÔNSTRUCOES ElRELl, CNPJ
ZaOTIZSSOóOt+Z e protocolo 2lt?2135 - O4r12O2í. Autôííicâção: 4D932ÀA862D3EFAE59FDA3787446FE5E2CAFÀaF9- LêniÍa Cardo6o de

Aloncar Sêrain6 - Secretária-GeÍâl- Pârâ validar êstê documônto, acê6sê htfp:/rh&w-iuc6c.cê-gov.t r e informc no do pÍolocolo 2llí 77.2í3'5 e o
código de sêgurânçe 8mêC Esta cóplâ Íoi âulênücáda digitâlmohtê ê ãssinâdá êm 15/í22021 por Lênirs Cârdoso dê Alencár"Sêrâlnê - Sêcr€lárie'
Gerar. *&tJ.* ,un.o,'tl,
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47.444-01 - Comércio varejista de Íerragens e ferrãmentas
47 .42-3-oo - Comércio varejista de material elétrico
47 ,44-O-O2 - Comérdo varejista de madeira e arteÍatos

APLA COTlliERCIO, §ERV|ÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇOES ElRELl.

33.14-7-07 - ManutenÉo e reparaçáo de máquinas e aparelhos de relrigeraçáo e ventilação
paÍtl uso industrial e comercial
71.12-o-oo - Serviços de engenharia

Cláusula Terceira - Após as alteraçóes feitas consolida-se o referido @ntrato:

CONSOLIDACAO

ALEX SANDRO LIMA, Brasileiro, Administrador, Solteiro, data de nascimento O2lOOl19A4, n"
do CPF 671.285.4a3-oo, documento de identidade 2oüOo97o72-e75, SSPDC, CE, com
domicílio / residência a RUA DAVID VIEIRA DA SILVA, número 310, APTO 2O4, bairro I
distrito TIBIQUARI, município BOA VIAGEM - CEARA, CE P 63.870-000,
Titular/Administrador da empÍesa APLA COIIERCIO, SERVIçOS, PROJETOS E
CONSTRUçÕES ElRELt, relistraaa sob o NIRE: 23600078832, por desp?cho em
15/(X/20'16, inscrita no CNPJ sob a no 24.614.2331AAA142, resolve alterar e consolidar o ato
constitutivo mediante as seguintes cláusulas.

tem o nome empresarial de APLA GOMERCIO, SERVÍCOS,
EIRELI.

Parágrafo Único: A empresa tem como nomê fantasia APLA EMPREENDIMENTOS'

Cláusula Seounda - A empresas tem como objeto:

41 "2o4-o0 - Construção de ediflcios
42.11-141 - Construçáo de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalizaçáo em pistas rodoviárias e aeroportos
43.11-8-01 - Demoliçáo de ediÍiclos e outras estruturas
43.2í-5-OO - lnstalaçáo e manutençáo eléúica
42.21-9-02 - Construção de êstaç6es e redes de distribuiçáo de energia elétrica
42.21-S-O3 - Manutençáo de redes dê distribuiçáo de energia elétrica
42.22-7-O'l - Construção de redes de abastecimento de água, coleta ce esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
42.22-7 -o2 - Obras de irrigaÉo
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.12-6-00 - Perfuraçôes e sondagens
43.1 3-4-00 - Obras de teÍraplenagem

Junla CoíÍlerclal do Estado do Ceatá
Cêrlifico rêgislro sob o no 56Aal62 em í4á2l2O21 dá Empíesâ APLÀ COMERCIO, SERVICOS, PRO-TETOS E CON§TRUCOES ElRELl, CNPJ
2,í614233000142 6 protocolo 211772Í35 - O4l12l2O2'l- ,úneÍld,cáçáo: ,IO91|2AAa62D3EFaE59FDA37!74.|6FESE2CAFAaF9. Lênira Cârdoao de
Alêncâr S6râinê - SêcretáÍiâ-Gerât. Pâra vâlidâr e6l6 docuínento. acêsso http:/rlúww-iuc€c.c€.gov-bÍ € infoímê no do pÍotoeoto 2ll'177.2í3'5 e o
côdlgo dê sêgurançâ SmeC Estâ cóplâ Íol âutêhticâdâ digitãlmêhté 6 âsslnada êm í5/í2202'l por Lêhilâ Cardoso de Alêhrer.SÉráiná - Sêcrêtáíâ-
corãr. )jL",/ pás.5/Í1

ALTERAÇAO DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI NO 01:
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ALTERAÇAO DE ATO GONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI N" Oí:

APLA COMERCTO, gERVtÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇOE§ EiRELi.

43.22-3-01 - lnstalaçóes hidráulicas, sanitáÍias e de gás
43.22-3-03 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio
43-29-1-01 - lnstalâçáo de painéis publiciÉrios
43.30-4-01 - lmpêrmeabilizaçáo em obras de engenharia civil
43.99-í-o2 - Montâgem e desmonlagem de andaimes e outras estrut(Ías
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-'l-04 - Serviços de operaçáo e fornecimento de eguipamentos p€ra transporte e
elevação de cargas e pessoas para uso em obras
23.30-3-03 - Fabricaçáo dê artefatos de Íibrocimento para uso na construçÉo
38.1 1-4-oo - Coleta de resíduos náo-peÍigosos
3A.12-2-OO - Coleta de resíduos perigosos
49,30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
42.12-O-OO - Consúu@o de obras de arte êspeciais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praç)as e calçâdas
42.21-9-01 - Construçáo de barragens e represas para geraçáo de en=rgia elétrica
42.92-A41 - Montagem de estruturas mêtá,icas
43.22-3-02 - lnstalaçáo e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçáo
e reÍrigeração
43.3O4-OZ - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisóriaa e aÍmários embutidos de qualquer
material
43,30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.3O4-O4 - Serviços de pintura de edifícios êm gêral
43.30-4-05 - AplicaÇáo de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construçáo
43.99-1-05 - Perfuração e oonstrução de poços de água
49.23-O-O2 - Serviço de transporte de pâssageiros - locação de autorÍÉveis com motorista
77 .32-?-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes
49.24-8-OO - Transporte escolar
43.91-6-00 - Obras de tundações
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminaçáo e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos
42.21-9-04 - Construçáo de estações e redes de telecomunicações
42.21-s{5 - Manutenção de estaçóês e redes de telecnmunicações
42,23-5-OO - Constru@o de redes de transportes por dutos, exceto púa água e esgoto
42.92-A-O2 - Obras de montagem industrial
23.30-3-02 - FabÍicação de artefatos de cimento para uso na consúuÉo
43.ss-1-01 - AdministraÉo de obras
77 .11-o-oo - Locaçáo de automóveas sem @ndutor

Junla Comercial do Esiado do Ceârá
Certifico rêgistro sob o no 5688162 êm í4r122o2í dá Empresâ APLA COMERCIO, SERVICOS, PROIETOS E CONSTRUCOES
ZlellZSSOôO,lZ e protocoto 2117?2135 - O412nA . 

^nêínicdção: 
/tDgil2À 862D3EFaE59FDA37S7,|,IGFE5E2CÀFÀaF9. Lênirâ CárdoÉo dê

Z RdHiõÃ§
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Alêncâr Sóráin6 - SecrêtàÍia-G6rá1. Parâ válidâr êstê documoíto. ecêssê htlr://lyww.iucêc-cs.gov.br ê infoÍme nô do protocolo 2ílí77-213-5 ê o
código ds àêEurânçâ 8m6C Estâ cópiâ Íol âutêhücâda digiÍâlmêhtê 6 âssinâdâ érn ítí2O2í por Lonlrê Caidoso dê AlencaL$êrâinê - Socretária.
Gerar. .nL", / pás. 6/11
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ALTERAçAO DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIViPUAL
RESPONSABILIDADE LllllllTADA - EIRELI N'01,F L-q

S, -.["ró2' t
APLA COMERôIO, SERVIÇOS, FROJETOS E CONSTRUÇOES E|RELI.

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigoscs e mudançes,
intermunicipal, interestadual e internacional \
53.20-2-01 - Serviços de malotê não realizados pelo CorÍeio Nacional
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso lemporário, exceto
andaimês
82"30-0-01 - Serviços de organizaçáo de Íeirãs, congressos, exposiçóes e festas
7O,2O4-OO - Atividades dê consultoria em gestaio empresarial, exceto :onsultoria técnica
específica
A6.224-00 - Serviços de remoçáo de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a
urgências
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de cpnsultoria às aüvidades agrícolas e pecuárias
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construçáo em geral
47.44-O-O3 - Comércio varejistâ de materiais hidÉulicos
47.44-0-94 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-o-o1 - Comércío varejista de ferÍagens e Íerramentas
47 .42-3-oo - Gomércio varejista de material eléüico
47 .44-O-O2 - Comércio varêjista de madeira e artefatos
33.14-7-07 - Manutençáo e reparação de máquinas e aparelhos de reÍrigeraçâo e ventilaçáo
pãrâ uso industrial e comercial
71.12-O-OO - Serviço,s de engenharia

Cláusuta Terceira -. A sede da empresa é na RUA §EBASTIÃo ALYES DA SILVA, número
fu-;TER-R:mlairro / distrito BAIRRO NOSSA SENHORA DE FATIMA, municípío BOA
VIAGEM - CE, CEP 63.870-000.

iniciou suas atividades em 07lA412016 e seu prazo de duraçáo

Cláusula Quinta - O capital soeial é de RS 5oo.0oo,o0 (Quinhentos Mil Reais), totalmente
integralizado em moeda @rrente do País.

Cláusula Sexta - A administrâçáô da êmprêsa caberá ao sêu titular ja

-ospodereseatribuiçóeSderêpresentaçãoativaepas3iVa,judiciale

qualiÍicado acima, com
extrajudicial, podendo

praticãr todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Setima - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, proceder-se-á
ffiEoratrõUilnventário, do balanço patrimonial e do balanço de resLltado econômico.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abÍir cÍl fechar fllial ou outra
dependência, mediantê ato de alêração do ato constitutivo.

Cláusula Nona - O(s) Administrador{es) declara(m), sob as penas da lei, de que não esta(áo)
impedido(a) clê exercer a administração da empresa, por lei especial, ou êm virtude de

Junta Comorolal do Estado do cêará
CoÊiÍico r6gisro sob o nô 5688162 êm l4rl12o2'l dà EmprEsr APLA COMERCIO, SERVICó§, PROTETOS E CONSTRUCOES ElRELl, CNPJ
2,{61423iiOOO1zt2 ê pmtocolo 211??213§ - 0,{r'12021- Arrtônticr!áo: ,iD!X}2AA862O3EFaE59FDA37É7446FE5E2ÊAFAaF9. Lênirâ Cãrdo3o do
Alêncár S6ráin6 - SêcÍêtárià-Gêrrl. Pàrà vàlidar €st documeíllo, rcôssê http:/tu ww-iucác,cô.gov.br ê infonnâ no do prolocolo 2Í1177-2í3-5 Ê o
códlgo ds sêguránçe 8môC Estâ cópla Íol arnenücâdâ dioit6lmsnt€ ê âssinada ern 15/1212021 por LênlE Cardo§o dê Àshcaf§êtãl[ê _ Sêcr€tária-
GóFàr. ii["..f Pás' 7/11

Cláusula Quarta -A empresa
é indeterÍniriãdo.
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ALTERAçAO DE ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDMdJhB
RESPONSABILIDADE LINíITADA - EIRELI NO O1:

APLA cOMERciO, SERViÇOS, PRO.'ETOS E CONSTRUçOES ElRELl.
i

condenaÉo c,riminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena quàvede, ainda
que temporariamente, o acêsso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
pelta ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contrâ o sistema
finana€iro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, =ontra as relaçôes de
consumo, íé pública, ou a propriedade.

Cláusula Decllna - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que náo flgura como
iiEiãr dõenEuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Ctáusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de BOA VIAGEM-CEARÁ para o exercício e o
cumprimenlõãõsãireito-s e obrigações rêsultantes deste ato de alteraçáo.

Boa Viagem - Ceara, '1't de dezembro de 202í.

Titulâr/Administrador

Junta Comerclal do Estado do CeaÍá
Cêrtilico Í6oi8tro sob o n.56a4162 em 1,t/t2/2021 da Emp.êsâ APLÀ COMERCIO, SERVICOS. PROJÊTOS E CONSTRUÔÔES ElRELl, CNPJ
246í4233000142 ê píotocolo 211??2í35 - Ozarl2O2l- AutÇnticãÉo: 4D932AAa62D3EFAE59FDÀ3767]!,{6FESE2CAFAaF9. LcnirE Cardoao dê
Al€ncar Sêrâinc - SêcÍêtáÍia-Gerãl- Pãrs validâÍ Gstê documcnto, ác€sB. http:/rwüw.juc€c.cê-gov-br e informâ no do Protocolo 2llí77,213'5 ô o
códloo dê sêgurahça 8mêC Estã oópiâ fol âú€htloadâ dlgitâlmehtê e assihâds €m í511212021 po. Lênirâ Cardoso do AlêncâJ:Sêrâlhê - Socrstária-
GeEr' lll "'i Pás' 8/11
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

P M S^-8.,
76r \u" 15 t 2

-\ldentificação do Processo
Númêro do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21t177.213-5 cEP2101372417 04t12t2021

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dala Assinatura

671.2B5.483-OO ALEX SANDRO LIIüA 11t12t2o.21

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Boúr gL--.-

Sêlo ouro - ceÍtificado Digitãl

Junta ComeÍciâl do Estâdo do Ceará
Cêrtlflco Í€glst o sob o n" 6É88162 en 14r12t202í da Emprêsâ ÁPLÀ COMERCIO, SERVICOS, PROJETOS E CONSTRUCOES ElRELl, CNPJ
246142330O0112 e ptota{Illo 21r??2135 - O1\2PO21. À'nenncÉção: 4D9A2AÀ862D3EFAE59FDA37E7446FESE2CÀFA8FS. Lenira C6rdoso de

códígo de sêgurânçâ ÊmêC Estâ cópia foi autgntlcada digitelment6 6 assinâdá sm 1511212021 por Lênirê Cârdosó ds Al6ncâ"sêrâinê - Sêcr6tárie_
Gêrâr. )41*-l Pàs'st11



Sistema Nacional de @istro de EÍpÍesã§ MeÍcântil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
SecretaÍia de Estado dâ tazeída do gstado do Ceará
,unti Comercial do Estado do Ceará

P M S. ,-8,
FLS z^ lNo lr rh,,__L':

GITTERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DI AL
Certifico que o ato, a.6sinado digitalmente, da ernpresa APLA COMERCIC., SERvICos, PROJEToS E

CONSTRUCOES EIRELI, dÊ CI{PJ 24.614.233/000l -42 ê pÍotocolado sob o nÚuJnÇo 21/l'17-213-5 eío 04/12/2021,

eucoutra-se registrado n JuÍtô Corneroial sob o ÍúmeÍD 5688162, en l4ll2/202l O ato loi deÍ'erido eletÍordcamente

pelo examinaôr ClÉilon PaÍ€nte Águiar Da Síh,a,

Certifica o rcgisao, a Sccreuiria{eral Lenim Cardoso de Alsü,?r Seraine. Parô sua validaçáo, ilcvcró ser acemado o
sitio eleaônico do Portal de SeÍviço6 / Validar Docufientos (htÍps://portal*ervicosjucec.ce.gov.brlPortãl/pages/
imagemProcessolviaUnica.jso e itrfotmar o nrtmero de protocolo e chave de segurençe.

Data ds inicio dos efsitos do rcgistto (aÍt. 36, Lsi 8.934/1994): lv1ll202l

Documerto âssirÂdo eletronicamentê por Cleiton PâÍerüe Aguiar Dr Silva, SeÍvidoÍ(a) Público(a),
ern l4llUzo2l , às 20:.57.

A autencidade dess€ documento pode sar confeÍida no paltÂlie-§eÍyjc-t§-da jusÊc informando o
número do pmtocolo 2lll77 -213-5-

Junta Comerciãl do Estado do Ceârá
Cenitico Í€gislm 6ob o n" f,688í62 êm 14t12l2o21da Emprêss APLA COMÉRCIO, SERvtcOS, PRO.ÊTOS É CONSTRUCoES EIRÊLI, CNPJ
246Í4233000 t42 ê proroêolo 2í r?72í35 - O4/Í2o2í. Aulêdicâção: .ID932AÂa62D3EFaEá9FO437ff446FE5Ê2CAFAaF9. LôniÍa Cardosô dê
Al€ncar SeÍaine - SocrêtáÍia-Cleral. Para vdidar 6ste documênto, acai.sê http:/,/§nr rr.iúcec.c€.gov.br ê iníormo n" do pÍotocolo 2írí77.213-5 ê o
código de segurânça SmeC Esta côpie foi autenücâda digitalmênta € assinada em 15,/1212021 por Lenira Cardo6o dê AloncaÍ"Serainê - Seeretáíia-
Gerâr' )41^ | Pás' 1ot'1
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por :

P M a.h'
rLs f \" )? t-t

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.'t 17.O73-64 LEN'RA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. te.ça-feíra, í4 de dezemt Ío de 2021

.luntâ Cômêrcial do Estâilo do Cêârá
Cerliíico .egist o sob o no 5688í62 em 1,lrí2l202l da Empresâ ÁPL COMERCIO, §ERVICOS, PROJÉTOS É CONSTRUCOES EIRÊLI, CNPJ
2461423300]0112 e pÍotocoto 211712135 - 0411212021. Àr,ner,]ti.:ãÉo: 4DS32ÀAA62D3EFOE5SFDÀ37gr,'46FESE2CÀFAAF9. Lenirâ Cêrdoso de

aódigo dê sêgursíçá 8mêC Está cópia roi autêÍíicádâ digitâlmêntã e assinadâ .fi 1511212021 poÍ Lehirã CâÍdoso dê Àênc,r-§ârâinê - Sâ.rêtáris-
cêrar. )M*l Pàs.11t11



CNH Digital
Dêpartameflto Nacional de Tíânsito
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APLA Comércio, Serviços, Projetos e Con§truçõe§ LTDA
CNPJ No 24.614.2331000112 CGF No 06.49499í-5
Rua Sêbastião Alves de Silva, No 3í Bâino: Nossa Sra. de Fátima
Eoa Viagem - Ceará, CEP: 63.870-000 FonelFax: (EE',3427-1284
(88) 9992'l-2223 (88) 98835-8345. E-mail: aplaempreêndimentos@g

a?
APLA

mairpom rff^*"9)"6-:'_
FLS . IN" 52 ' 

.f_t--PROCURAçAO

Outorgante: A empresa APLA Comércio, Servíços, Proietos e ConstruçÕes LTDA,
inscrita sob o CNPJ n' 24.614.23310001.42, situada a Rua Sebastiáo Alvês da Silva, n"
31, Baino: Nossa Sra. de Fátima, na cidade de Boa Viagem, Estaco do Ceará, por
intermédio de seu (a) rêpresenlante legal a Sr. (a) Alex Sandro Lime, Brasilêiro,

Solteiro, Administrador, Empresário, portador (a) do RG n' 2000097072975' SSPDCS-
CE e do CPF n" 67í.285.483-00, residente a Rua David Vieira da S lva, n" 310, Apto:
204, Baiffo: Tibiquari, na cidedê dê Boa Magem, Estado do Cêará.

Outorgado: Sr. (a) Lucas Leí Rodrigues de Almeida, brasilêiro, s,)lteiro, estudante,
po!"tador (a) do RG n'2AA7631799-9, §SPDCS-CE e do CFF n' 606.238.643-98,
residente a Ruâ Maximiano Amaro Mesquita, n' 574, BairÍo: Vila Azul, na cidade de Boa
Viagem, Estado do Ceará.

Poderês: Por estê instrumento particular de procuração e na melhor -brma de direito, a
outorgantê nomeia ê conslitui seu bastante procurador, o outorgadc,, a quem confere
(m), poderes amplos, geÍais e ilimitados, em licitações públicas ou onde se apresentar
para fins especial de promover a parlicipação da outorgante em licitações públicas,
concordar com todos os seus termos, assinar planilhas, proposas, declarações,
contratos e ordem de serviços, assistir a abertura da habilitaçáo e propostas, fazer
impugnações, reclamações, protestos e rêcursos, Íazer visitas, fazer novas propostas,
rebaixar preços, conceder descontos, prestâr cauÉo, levantálas, receber as
importáncias, câucionadas ou depositadas, transigir, desistir e pratilar todos os âtos
necessários cientes de que por força do artigo 675 do Cód;go Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. Ao cumprimento do prêsente
mandato, requerer e assinar o que for permitido em lei, para o bom e fiêl cumprimento
desle mandato, o que tudo daftá por bom, firme e valioso, como Íor ele (a) próprio (a) íor
Íeito

Boa Viagem - CE, 't0 de Janeiro de 2023

455&!ôdod? íôlm dtqhal poÍ Àk\
Asx §3ndy6 lirns s.ú.ti*
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APLA cornércb, SewQos, PK,jetos e
CorFú[raôes LTDA

CNPJ n' 24.614.233/0«)í -42
Alex Sandro Uma

AdminbtÍadoÍ
RG n' 2000097072975 s§P - CE

CPF n" 67í 285 483{X}




